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ERRATA 

CHAMADA INTERNA 02/2020 – DPI/IFPA – CAMPUS BELÉM SELEÇÃO DE 

SERVIDORES PARA ATUAR COMO MEMBROS DO COMITÊ CIENTÍFICO 

LOCAL (CCL) DO IFPA – CAMPUS BELÉM. 

 

No item 1. 1 

Onde se lê  

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ – 

Campus Belém (IFPA - Campus Belém), por intermédio da Diretoria de Pós-Graduação, 

Pesquisa e Inovação (DPI), torna pública a Chamada Interna 02/2020 para selecionar docentes 

deste Campus que tenham interesse em compor o Comitê Científico Local (CCL) do IFPA – 

Campus Belém, visando atender o disposto na Resolução Nº 507/2017-CONSUP DE 26 DE 

DEZEMBRO DE 2017. 

Leia-se 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ – 

Campus Belém (IFPA - Campus Belém), por intermédio da Diretoria de Pós-Graduação, 

Pesquisa e Inovação (DPI), torna pública a Chamada Interna 02/2020 para selecionar servidores 

deste Campus que tenham interesse em compor o Comitê Científico Local (CCL) do IFPA – 

Campus Belém, visando atender o disposto na Resolução Nº 507/2017-CONSUP DE 26 DE 

DEZEMBRO DE 2017. 

 

No item 1.3 

Onde se lê  

As atividades dos membros do CCL serão contabilizadas na carga horária docente e não serão 

gratificadas. 

Leia-se 

As atividades dos membros do CCL serão contabilizadas na carga horária semanal apenas para 

os docentes e não serão gratificadas. 

 

No item 2.1 

Onde se lê  

Tornar público o processo de seleção dos membros do CCL do IFPA – Campus Belém, de 

modo que os (as) docentes do IFPA – Campus Belém manifestem seu interesse, em sua área de 

conhecimento e contribuam para desenvolvimento da pesquisa científica e inovação. 

Leia-se 

Tornar público o processo de seleção dos membros do CCL do IFPA – Campus Belém, de 

modo que os (as) servidores(as) do IFPA – Campus Belém manifestem seu interesse, em sua 

área de conhecimento e contribuam para desenvolvimento da pesquisa científica e inovação. 

 

No item 4.1 

Onde se lê  

O(A) Docente deve preencher os seguintes requisitos: 



                                                                                                                                                                  

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 
DIRETORIA GERAL 

 

 

I. Ser servidor do quadro efetivo do IFPA; 

II. Ter titulação mínima de mestre, preferencialmente doutor; 

III. Desenvolver atividades pesquisa científica e/ou inovação em um grupo de pesquisa, 

devidamente aprovado pela PROPPG, do IFPA-Campus Belém; 

IV. Ter disponibilidade de 02 (duas) horas semanais para as atividades descritas no item 

3 deste edital; 

V. Estar com o Currículo Lattes/CNPq atualizado nos últimos 3 meses; 

VI. Não estar licenciado/afastado de suas funções no IFPA; 

VII. Não estar inadimplente com nenhuma obrigação relacionada com a Diretoria de 

Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação (DPI). 

Leia-se 

O(A) servidor(a) deve preencher os seguintes requisitos: 

I. Ser servidor do quadro efetivo do IFPA; 

II. Ter titulação mínima de mestre, preferencialmente doutor; 

III. Desenvolver atividades pesquisa científica e/ou inovação em um grupo de pesquisa, 

devidamente aprovado pela PROPPG, do IFPA-Campus Belém; 

IV. Ter disponibilidade de 02 (duas) horas semanais para as atividades descritas no item 

3 deste edital; 

V. Estar com o Currículo Lattes/CNPq atualizado nos últimos 3 meses; 

VI. Não estar licenciado/afastado de suas funções no IFPA; 

VII. Não estar inadimplente com nenhuma obrigação relacionada com a Diretoria de 

Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação (DPI). 

 

No item 5.4 

Onde se lê  

A DPI do IFPA – Campus Belém não se responsabiliza por problemas técnicos e 

congestionamento do sistema durante o envio da proposta. Caso não receba a confirmação do 

recebimento da documentação, o(a) docente deve entrar em contato com a DPI do IFPA-

Campus Belém. 

Leia-se 

A DPI do IFPA – Campus Belém não se responsabiliza por problemas técnicos e 

congestionamento do sistema durante o envio da proposta. Caso não receba a confirmação do 

recebimento da documentação, o(a) servidor(a) deve entrar em contato com a DPI do IFPA-

Campus Belém. 

 

No item 8.6 

Onde se lê  

A classificação do(a) docente a membro do CCL será feita, separadamente, por subáreas do 

conhecimento utilizada pelo CNPq, conforme tabela do item 10. 

Leia-se 

A classificação do(a) servidor(a) a membro do CCL será feita, separadamente, por subáreas do 

conhecimento utilizada pelo CNPq, conforme tabela do item 10. 
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No item 8.7 

Onde se lê  

Os(as) docentes com primeira e segunda maior pontuação irão compor as vagas de membros do 

CCL, na área de conhecimento pretendida. 

Leia-se 

Os(as) servidores(as) com primeira e segunda maior pontuação irão compor as vagas de 

membros do CCL, na área de conhecimento pretendida. 

 

No item 8.8 

Onde se lê  

O(a) docente com terceira e quarta maior pontuação irão compor as vagas de suplentes de 

membro do CCL, na área de conhecimento pretendida. 

Leia-se 

O(a) servidor(a) com terceira e quarta maior pontuação irão compor as vagas de suplentes de 

membro do CCL, na área de conhecimento pretendida. 

 

No item 8.10 

Onde se lê  

Na ausência de interessado(a) para qualquer uma das vagas descritas no item 10, é reservado à 

DPI o direito de convidar docente para ocupar a posição de membro ou suplente do CCL, 

respeitando os requisitos descritos no item 4.1. 

Leia-se 

Na ausência de interessado(a) para qualquer uma das vagas descritas no item 10, é reservado à 

DPI o direito de convidar servidor(a) para ocupar a posição de membro ou suplente do CCL, 

respeitando os requisitos descritos no item 4.1. 

 

 

 

 

 

 

 


